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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/05/2025
a 31/05/2025, em razão do afastamento do Dr. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.136/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 5º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/05/2025 a
31/05/2025, em razão do afastamento da Dra. Norma Mendonça Galvão
de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.137/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

PORTARIA PGJ Nº 1.138/2025
Recife, 14 de abril de 2025

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/05/2025 a 31/05/2025, em razão do afastamento da Dra. Eleonora
de Souza Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEROA, 12º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 7º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 05/05/2025 a
24/05/2025, em razão das férias da Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.139/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, 15ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, no
período de 01/05/2025 a 31/05/2025, em razão do

PORTARIA PGJ Nº 1.140/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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afastamento da Dra. Zulene Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Procurador de Justiça Cível, no período de
01/05/2025 a 31/05/2025, em razão do afastamento do Dr. Charles
Hamilton dos Santos Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.141/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS, 13º Procurador de
Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Procurador de Justiça Cível, no período de 05/05/2025 a 24/05/2025, em
razão das férias da Dra. Maria da Glória Gonçalves Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.142/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de maio/2025, face férias e licenças, o que impossibilita o
cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do

PORTARIA PGJ Nº 1.143/2025
Recife, 14 de abril de 2025

serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR,
37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 12º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 05/05/2025 a 03/06/2025, em razão das férias
do Dr. Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior, dispensando-o do
cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 05/05/2025 a 03/06/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
05/05/2025 a 03/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados no
edital de convocação;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno na 1ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª Instância,
no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, com atuação perante a 7ª
Câmara Cível Especializada, dispensando-o do exercício do cargo de
sua Titularidade e sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2025 a 31/05/20255, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/05/2025 a
31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.144/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis

PORTARIA PGJ Nº 1.145/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 31ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital de 3ª Entrância, para o
exercício pleno na 2ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª
Instância, com atuação perante a 8ª Câmara Cível Especializada, no
período de 01/05/2025 a 31/05/2025, ficando dispensada do exercício
do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/05/2025 a
31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
009/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de maio/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 02/05/2025 a
13/05/2025, em razão do afastamento da Dra. Liliane da Fonseca Lima
Rocha, dispensando-a do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 02/05/2025 a 13/05/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 02/05/2025 a
13/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.146/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
009/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de maio/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 18º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, em
razão do afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
dispensando-o das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos feitos da Central de Inquéritos da Capital
no período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.147/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
009/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de maio/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 34ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, em
razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes Padilha,
dispensando-a das suas demais atribuições.

PORTARIA PGJ Nº 1.148/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital no período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
007/2025 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de abril/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José Lopes de Carvalho Xavier, sem prejuízo
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.149/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 05/05/2025 a

PORTARIA PGJ Nº 1.150/2025
Recife, 14 de abril de 2025

24/05/2025, em razão das férias da Dra. Regina Coeli Lucena Herbaud.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES, 44º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 05/05/2025 a 24/05/2025, em razão
das férias da Dra. Regina Coeli Lucena Herbaud.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.151/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, nos períodos de 15/05/2025
a 24/05/2025 e de 26/05/2025 a 04/06/2025, em razão das férias da Dra.
Eleonora Marise Silva Rodrigues, sem prejuízo das suas demais
atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.152/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação

PORTARIA PGJ Nº 1.153/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO, 22º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de 20º  e de 35º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 05/05/2025 a
14/05/2025, em razão das férias da Dra. Fernanda Henriques da
Nóbrega.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em razão das férias
do Dr. Ivo Pereira de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.154/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 46º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no

PORTARIA PGJ Nº 1.155/2025
Recife, 14 de abril de 2025

período de 26/05/2025 a 04/06/2025, em razão das férias do Dr.
Alexandre Fernando Saraiva da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RIVALDO GUEDES DE FRANÇA, 13º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 15º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
15/05/2025 a 03/06/2025, em razão das férias da Dra. Raimunda Nonata
Borges Piauilino Fernandes .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.156/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA CÉLIA MEIRELES DA FÔNSECA, 7ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, nos períodos de 02/05/2025 a 11/05/2025 e de
21/05/2025 a 30/05/2025, em razão das férias da Dra. Ana Maria
Sampaio Barros de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.157/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da

PORTARIA PGJ Nº 1.158/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, 8ª Promotora de
Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, no
período de 05/05/2025 a 24/05/2025, em razão das férias da Dra. Tânia
Elizabete de Moura Felizardo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 26/05/2025 a 04/06/2025, em razão das férias da
Dra. Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macedo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.159/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAÚJO, 7º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, nos dias
15/05/2025 e 16/05/2025, em razão das férias do Dr. José Raimundo
Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.160/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, 5ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 17/05/2025 a 24/05/2025, em razão das férias do
Dr. José Raimundo Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.161/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, no período de 12/05/2025 a
20/05/2025, em razão das férias da Dra. Maísa Silva Melo de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.162/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.163/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Designar o Dr. VINÍCIUS COSTA E SILVA, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
15/05/2025 a 24/05/2025, em razão das férias da Dra. Henriqueta de
Belli Leite de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no
período de 26/05/2025 a 04/06/2025, em razão das férias do Dr. Allison
de Jesus Cavalcanti de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.164/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LIANA MENEZES SANTOS, 5ª Promotora de Justiça
Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância,
no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em razão das férias do Dr.
Ademilton das Virgens Carvalho Leitão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.165/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 1.166/2025
Recife, 14 de abril de 2025

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de
Paulista, no período de 15/05/2025 a 03/06/2025, em razão das férias
da Dra. Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em
razão das férias da Dra. Kamila Renata Bezerra Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.167/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 5º Promotor de
Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no período de
15/05/2025 a 03/06/2025, em razão das férias do Dr. Carlos Eugênio do
Rego Barros Quintas Lopes.

PORTARIA PGJ Nº 1.168/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça de Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Goiana, no período de 05/05/2025 a 14/05/2025, em razão
das férias do Dr. Fabiano de Araújo Saraiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.169/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0519.0007109/2025-16;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de Inajá e membro integrante do NAJ, para atuar na sessão
plenária da 2ª Vara do Tribunal de Júri de Jaboatão dos Guararapes,
pautada para o dia 16/04/2025 (processo NPU n.º 0016080-
93.2017.8.17.0810), perante o cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.170/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

PORTARIA PGJ Nº 1.171/2025
Recife, 14 de abril de 2025

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.1777.0006417/2025-
24;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR o servidor VICTOR YAGO DE MOURA BARBOSA,
matrícula nº 190.500-7, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo:19.20.0303.0006952/2025-26
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/04/2025
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 1.255,70. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, à Dra. ANA
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Coordenadora de Gabinete,
para participar do 1º Encontro Nacional de Integrantes de Conselhos
Superiores do Ministério Público, a se realizar em São Paulo – SP, no
dia 15/05/2025, com saída no dia 14 e retorno em 18/05/2025. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ Nº 006/2025
Recife, 14 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 502582/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 25/05 a 03/06/2025.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 05 a 14/05/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 01 a 10/10/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 090/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 503788/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503524/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503568/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503624/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/02/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503717/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
09/04/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503768/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º ,

da Resolução PGJ nº 19/2023, referente à atuação no Plenário do
Tribunal do Júri, no dia 10/04/2025, em razão de designação pelo
Procurador Geral de Justiça como integrante do Núcleo de Apoio ao
Tribunal do Júri – NAJ. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503742/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503779/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503632/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e 13, §2º, ambos da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art. 2º, parágrafo
único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503148/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
15/05/2025, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 503728/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503350/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 25/05 a 03/06/2025.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503586/2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 01 a 10/07/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 01 a 10/09/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503631/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503666/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503680/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 05 e
06/06/2025, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 503669/2025

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503671/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/04/2025
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Encaminhe-se à Coordenadoria da Procuradoria de Justiça
Criminal para conhecimento.

Procuradoria-Geral de Justiça, 14 de abril de 2025.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete (Em Exercício)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou o seguinte despacho:

Número protocolo: 19.20.0264.0006026/2025-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/04/2025
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.973,24. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, à Dra. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Ouvidora-Geral do MPPE, para
participar da 75ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Ouvidores
do Ministério Público – CNOMP, a se realizar em Belém – PA, nos dias
29 e 30/05/2025, com saída no dia 28 e retorno em 30/05/2025. Deve
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 091/2025
Recife, 14 de abril de 2025

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete (Em Exercício)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0511.0005890/2025-69,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 424/2025
Recife, 11 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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I – Designar o servidor Luís Antônio de Santana Príncipe, Analista
Ministerial - Jurídica, matrícula nº 190.561-9, lotado na 2ª Promotoria de
Justiça Criminal de Ipojuca, para o exercício das funções de Secretária
Ministerial das Promotorias de Justiça de Ipojuca, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 17
dias, contados a partir de 31/03/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular, REBECA MARIA MONTENEGRO DO REGO BARROS, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 190.175-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 31/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Abril de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1139.0006595/2025-35,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar KAROL TIAGO PEREIRA CAVALCANTI, servidor
extraquadro, matrícula nº 190.718-2, lotado na Assessoria Ministerial da
Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial de Segurança de Áreas e Instalações, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 15
dias, contados a partir de 22/04/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular, LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE MOURA MANIÇOBA,
servidora extraquadro, matrícula nº 190.639-9;

Esta portaria entrará em vigor no dia 22/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Abril de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 425/2025
Recife, 11 de abril de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 426/2025
Recife, 11 de abril de 2025

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª  Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 363/2025 de
31/03/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 445
Assunto: Ofício CGMP nº 53/2025 - Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Sérgio Roberto da Silva Pereira
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 446
Assunto: Ofício CGMP nº 338/2025
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Rosângela Furtado Padela Alvarenga
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 447
Assunto: Ofício nº 1028/2021  – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Coordenação das Procuradorias Cíveis da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 448
Assunto: 1ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 449
Assunto: Relatório Circunstanciado
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 450

DESPACHO CG Nº 064/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Carlos Eugênio do Rêgo Barros Quintas Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 451
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 11/04/25
Interessado(a): Edson José Guerra
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 452
Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 14/04/25
Interessado(a): Hugo Eugênio Ferreira Gouveia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 453
Assunto: Relatório Final - PEP
Data do Despacho: 14/04/25
Interessado(a): Domingos Sávio Pereira Agra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 454
Assunto: Relatório Circunstanciado
Data do Despacho: 14/04/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 455
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 14/04/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 461
Assunto: Atualização de Sistemas CNMP
Data do Despacho: 14/04/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 018/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 019/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 020/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina

Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 022/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 023/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 024/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 025/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 026/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 035/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.
Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 029/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



13Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 15 de abril de 2025

correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 030/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 031/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 033/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 034/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 032/2025
Data do Despacho: 10/04/25
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

                             MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                              Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informação nº 005/2025
Data do Despacho: 10/04/2025
Interessado(a): …
Despacho: Para fins de cumprimento do disposto na Resolução nº
68/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa da SI os termos inicial e final do(s) prazo(s) de
prescrição. Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, com fulcro nos arts. 4º, 12 e 18 da Resolução RES-
CGMP nº 001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em
15/06/2021, comunica a quem possa interessar, o início das Correições
Ordinárias, na modal idade presencial ,  nas Promotorias de
Just iça/Termos Judiciár ios indicadas em anexo.
Republicado por incorreção(*)

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 005/2025
Recife, 7 de abril de 2025

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.060/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01695.000.060/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações/diligências
realizadas no presente feito, foram noticiados acontecimentos
importantes à instrução probatória do objeto em análise, nos quais têm o
condão de resultar em um parecer definitivo;

CONSIDERANDO que o procedimento foi instaurado a partir da
manifestação anônima  apresentada na Ouvidoria do MPPE, via Sistema
Audívias nº 1223187, relatando, em suma, suposto
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recebimento indevido de recursos públicos federais por parte do Prefeito
de Petrolândia e a Secretária de Saúde, uma vez que estariam, segundo
a denúncia, manipulando informações referente ao funcionamento de
unidades de saúde para que o município continuasse recebendo
indevidamente recursos públicos federais, bem como teriam cadastrado
funcionários fantasmas, os quais nunca teriam trabalhado para
prefeitura ou que não possuiriam a metade da carga horária cadastrada;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento e a grande
quantidade de documentação a ser analisada o que torna necessária a
sua prorrogação para solução definitiva ao caso;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

a) Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Petrolândia-PE para
que, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste
expediente, encaminhe lista e qual o método utilizado para registrar a
carga horária de todos profissionais participantes do programa e-multi,
esclarecendo, inclusive, se há o recebimento de verbas em razão de tal
programa, mediante documentação comprobatória.

b) Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Camila Veiga Chetto Coutinho
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.382/2025 — Notícia de Fato

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.382/2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
legal abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso das atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

PORTARIA Nº 01776.000.382/2025
Recife, 11 de abril de 2025

"Acompanhar execução e prestação de contas do Termo de
Colaboração nº 025/2024, firmado entre o COMDICA e a instituição
Associação para Restauração do Homem (ARH), relativo ao Projeto
Chancelado “Portas pro Futuro".

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que o artigo 95 do referido Estatuto da Criança e do
Adolescente dispõe que as entidades governamentais e não-
governamentais referidas no artigo 90 serão fiscalizadas, entre outros,
pelo Ministério Público, sendo atribuição destas Promotorias de Justiça
a fiscalização das entidades de atendimento à criança e ao adolescente,
situadas no Recife;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal estabelece, em seu
artigo 96, que os planos de aplicação e as prestações de contas serão
apresentados ao Estado ou ao Município, conforme a origem das
dotações orçamentárias;

CONSIDERANDO que o artigo 260, do ECA, prevê que os contribuintes
poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de
renda, e, ainda, em seu parágrafo 2º, que o contribuinte poderá indicar o
projeto que receberá os recursos, entre os projetos aprovados por
conselho dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que é facultado aos conselhos de direitos chancelar
projetos ou banco de projetos, por meio de regulamentação própria,

CONSIDERANDO que o artigo 260, § 4º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, dispõe que o Ministério Público determinará em cada
comarca a forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos no
artigo;

CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.572/2023, do Termo de
colaboração nº 025/2024, firmado entre o Conselho Municipal de
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife
- COMDICA e a Associação para Restauração do Homem (ARH),
referente ao financiamento do Projeto Chancelado “Portas pro Futuro”, a
cargo deste último, com recursos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMCA, em decorrência da Resolução COMDICA nº
010/2024 e do Edital de Chamamento para Captação de Recursos -
Resolução COMDICA 016/2021;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim de fiscalizar a execução pela entidade
Associação para Restauração do Homem (ARH) , do Projeto
Chancelado “Portas pro Futuro”, referente ao Termo de colaboração nº
025/2024, financiado pelo Fundo Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente do Recife – FMCA, gerido pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA, a correta
aplicação dos recursos transferidos e respectiva prestação de contas,
visando a posterior adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, acaso identificada alguma irregularidade, determinando, desde
logo, as seguintes providências:

1- Oficie-se ao COMDICA para que encaminhe a esta PJ, no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, cópias do Projeto Chancelado
“Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança alimentar das
crianças e famílias atendidas na unidade neonatal do IMIP” e respectivo
plano de trabalho, objetos do Termo de Colaboração nº 032/2024
firmado com o Instituto de Medicina Integral Professor Fernando
Figueira; comprove o registro da entidade junto ao próprio Conselho;
informe o endereço e nome dos representantes legais da referida
entidade e apresente cópias de eventuais relatórios já apresentados
pela Organização da Sociedade Civil;

2 - Oficie-se à entidade mencionada no item anterior para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a divulgação na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria objeto deste PA, nos termos do art. 11 da
Lei nº 13.019/2014;

3 – Proceda a Assessoria Jurídica à verificação, no sítio eletrônico
Associação para Restauração do Homem, do cumprimento do
dispositivo que vimos de citar;

4 - Juntem-se aos autos cópias das Resoluções COMDICA nº 010/2024
e nº 016 /2021;

5 - Cumpridas as diligências, voltem-me os autos para designação de
cronograma de visita de inspeção à OSC pela equipe técnica desta
Promotoria de Justiça;

6 - Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-CSMPPE nº 03/2019.

Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2025.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
no exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.381/2025 — Notícia de Fato

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.381/2025

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
legal abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso das atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

"Acompanhar execução e prestação de contas do Termo de
Colaboração nº 032/2024, firmado entre o COMDICA e o Instituto de
Medicina Integral Professor Fernando Figueira (IMIP), relativo ao Projeto
Chancelado “Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança
alimentar das crianças e famílias atendidas na unidade neonatal do
IMIP".

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que

PORTARIA Nº 01776.000.381/2025
Recife, 11 de abril de 2025

disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, e da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, a qual estabeleceu, no artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que o artigo 95 do referido Estatuto da Criança e do
Adolescente dispõe que as entidades governamentais e não-
governamentais referidas no artigo 90 serão fiscalizadas, entre outros,
pelo Ministério Público, sendo atribuição destas Promotorias de Justiça
a fiscalização das entidades de atendimento à criança e ao adolescente,
situadas no Recife;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal estabelece, em seu
artigo 96, que os planos de aplicação e as prestações de contas serão
apresentados ao Estado ou ao Município conforme a origem das
dotações orçamentárias;

CONSIDERANDO que o artigo 260, do ECA, prevê que os contribuintes
poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de
renda, e ainda, em seu § 2º, que o contribuinte poderá indicar o projeto
que receberá os recursos, entre os projetos aprovados por conselho dos
direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que é facultado aos conselhos de direitos chancelar
projetos ou banco de projetos, por meio de regulamentação própria;

CONSIDERANDO que o artigo 260, § 4º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, dispõe que o Ministério Público determinará em cada
comarca a forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos no
artigo;

CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.572/2023, do Termo de
Colaboração nº 032/2024, firmado entre o Conselho Municipal de
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife
- COMDICA e o Instituto de Medicina Integral Professor Fernando
Figueira (IMIP), referente ao financiamento do Projeto Chancelado
“Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança alimentar das
crianças e famílias atendidas na unidade neonatal do IMIP”, a cargo
deste último, com recursos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMCA, em decorrência da  Resolução COMDICA nº
010/2024 e do Edital de Chamamento para Captação de Recursos -
Resolução COMDICA 016/2021;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim de fiscalizar a execução pela entidade Instituto
de Medicina Integral Professor Fernando Figueira (IMIP), do Projeto
Chancelado “Alimentando Direitos: o olhar sobre a insegurança
alimentar das crianças e famílias atendidas na unidade neonatal do IMIP
”, referente ao Termo de Colaboração nº 032/2024, financiado pelo
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do Recife –
FMCA, gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Recife – COMDICA, a correta aplicação dos recursos
transferidos e respectiva prestação de contas, visando a posterior
adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, acaso
identificada alguma irregularidade, determinando, desde logo, as
seguintes providências:

1- Oficie-se ao COMDICA para que encaminhe a esta PJ, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, cópias do Projeto Chancelado “Alimentando
Direitos: o olhar sobre a insegurança alimentar das crianças e famílias
atendidas na unidade neonatal do IMIP” e respectivo plano de trabalho,
objetos do Termo de
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Colaboração nº 032/2024 firmado com o Instituto de Medicina Integral
Professor Fernando Figueira; comprove o registro da entidade junto ao
próprio Conselho; informe o endereço e nome dos representantes legais
da referida entidade e apresente cópias de eventuais relatórios já
apresentados pela Organização da Sociedade Civil;

2 - Oficie-se à entidade mencionada no item anterior para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a divulgação na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria objeto deste PA, nos termos do art. 11 da
Lei nº 13.019/2014;

3 – Proceda a Assessoria Jurídica à verificação, no sítio eletrônico do
IMIP, do cumprimento do dispositivo que vimos de citar;

4 - Junte-se aos autos cópia das Resoluções COMDICA nº 010/2024 e
nº 016 /2021;

5 - Cumpridas as diligências, voltem-me os autos para designação de
cronograma de visita de inspeção à OSC pela equipe técnica desta
Promotoria de Justiça;

6 - Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-CSMPPE nº 03/2019.

Cumpra-se.

Recife, 11 de abril de 2025.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
no exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.865/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.865/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: solicitação a respeito de construção de uma escola e uma
creche na Comunidade de Sítio São Brás/Sítio dos Pintos

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para

PORTARIA Nº 01891.000.865/2025
Recife, 12 de abril de 2025

o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da
CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) as peças informativas da denúncia/requerimento, em que a noticiante
informa que se faz necessária a instalação de novas unidades escolares
para atender os estudantes /moradores do bairro do Sítio São Brás, no
Recife (PE), uma vez que a Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freire,
do bairro de Dois Irmãos, não consegue comportar as demandas da
comunidade do bairro vizinho.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) tendo em vista o Despacho SEDUC/SEGRE/GGGR Nº 149/2025,
oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor do
procedimento e requisitando o seguinte:

2.1 pronunciamento sobre o plei to apresentado pela parte
representante;

2.2 pronunciamento específico em relação à informação trazida pela
SEDUC /RECIFE, de que planeja aquisição de imóvel e/ou terreno para
construção de nova unidade escolar no bairro (qual seria a localização
do terreno. o seu tamanho, previsão do início de obras etc);

3) dar ciência à parte representante das providências adotadas por esta
Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.

Recife, 12 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.031/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.031/2025
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante R.
A. F. S. na rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal da estudante R. A. F. S., em 14.03.2025, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação, narrando que não conseguiu
realizar a matrícula da seu filho em escola da rede estadual de ensino
próxima de sua residência, notadamente a EREF Prof. Pedro Augusto
Carneiro Leão;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante R.
A. F. S. na rede estadual de ensino";

2- Oficiar à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando cópia
integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento
acerca das medidas administrativas adotadas para garantir vaga para a
estudante R. A. F. S.  em unidade próxima de sua residência,
notadamente na EREF Prof. Pedro Augusto Carneiro Leão, no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO

Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 28 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.108/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01891.001.108/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Manifestação Audívia - SIGILO - denuncia que estudante
autista estaria enfrentando capacitismo em curso da Infinity School.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e
grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das
Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);
5) o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as condições de
cumprimento das normas gerais da educação nacional, e,  autorização e
avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 20-incisos I e II da
CF/1988);
6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com
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deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência
e discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
8) denúncia sigilosa encaminhada a esta Promotoria de Justiça em
14.03.2025, oriunda do "Central de Atendimento da Ouvidoria Nacional
do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos" (Disk 100),
narrando suposta ocorrência de capacitismo praticado pela INFINITY
SCHOOL RECIFE, unidade educacional privada, no Recife, contra
estudante com TEA (Transtorno do Espectro Autista).
9) o teor da manifestação dos procuradores da REALITY
TREINAMENTO RECIFE LTDA., encaminhada por e-mail e anexos
(evento 0011), em 14.04.2025, negando todos os fatos narrados,
inclusive alegando desconhecer o(a) estudante de que se fala.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:
1) encaminhar cópia da portaria para a publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) encaminhar cópia desta portaria ao Conselho Superior do MPPE; à
Corregedoria-Geral do MPPE e ao CAO Educação, para ciência;
3) oficiar à Secretaria de Educação de Pernambuco (SEE-PE),
encaminhando cópia desta Portaria de Instauração e dos eventos 0011
e 0003, e requisitando, no prazo de até 20 (vinte) dias, inspeção do
Poder Público, inclusive com envio de cópia do relatório final de visita
para este Parquet;
4) oficiar ao Conselho Estadual de Educação (CEE-PE), requisitando
informações sobre a autorização de funcionamento da referida
instituição de ensino, para atuar no Estado de Pernambuco;
5) de ordem, informar à parte denunciante (sob sigilo) a respeito desta
Portaria e do evento 0011, facultando-lhe pronunciamento a respeito, no
prazo de até 20 (vinte) dias;
6) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.
Recife, 14 de abril de 2025.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.241/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.241/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a contratação de profissionais de apoio em
número suficiente para a demanda da Escola Municipal dos Coelhos

CONSIDERANDO o teor da documentação extraída do PA
01891.002.587 /2022 (já arquivado), indicando a necessidade de
acompanhamento do processo de contratação de profissionais de apoio
para suprir a demanda da Escola Municipal dos Coelhos;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a

PORTARIA Nº 01891.001.241/2025
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colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que  a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):
Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a contratação de profissionais de apoio em
número suficiente para a demanda da Escola Municipal dos Coelhos";

2- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento atualizado acerca
do processo de contratação dos profissionais de apoio em sala de aula
indicados na Nota Técnica SEDUC /SEAF/GGGP/PROCESSOS Nº
62/2025, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.
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Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.460/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.001.460/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito do
Colégio Apoio Recife

CONSIDERANDO o teor das denúncias formuladas pela responsável
legal do estudante B. V. C., em 09.04.2025, perante a Ouvidoria do
MPPE, narrando episódios de bullying e de violência escolar envolvendo
seu filho no âmbito do Colégio Apoio Recife, que resultaram em quadro
depressivo do estudante, o qual está afastado das atividades escolares
diante disso;

CONSIDERANDO, ainda, o relato da parte noticiante no sentido de que
o  Colégio Apoio Recife não tomou as devidas providências sobre os
casos levados à direção escolar, o que agravou as situações
vivenciadas pelo infante;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato

PORTARIA Nº 01891.001.460/2025
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de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem
motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou
mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e
angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as
partes envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática, no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs., da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, INSTAURAR o presente  INQUÉRITO CIVIL, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito do
Colégio Apoio Recife";

2) De ordem, entrar em contato com a parte noticiante, requisitando
cópia dos documentos de identificação pessoal do seu filho e sua
própria (certidão de nascimento ou identidade) no prazo de até 20 (vinte)
dias;

3) Oficiar ao Colégio Apoio Recife, encaminhando cópia integral dos
autos, inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas de enfrentamento ao bullying e à violência escolar adotadas
pela unidade nos casos envolvendo o estudante B. V. C., no prazo de
até 20 (vinte) dias;

4) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos,
requisitando vistoria in loco no Colégio Apoio Recife, localizado na Rua
Conselheiro Nabuco, 44 - Parnamirim, Recife - PE, 52070-010, a fim de
verificar se a unidade escolar está cumprindo com as determinações
legais previstas na Lei Federal nº 13.185/2015 (Programa de Combate à
Intimidação Sistemática), no prazo de até 20 (vinte) dias;

5) Comunicar à parte noticiante, ao CAO Educação, à CGMP e ao
CSMP a respeito da instauração desse procedimento.

6) Publicar esta portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 10 de abril de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.492/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: A senhora DANIELA DE LIMA GONÇALVES solicita
profissional de apoio na educação especial para o seu filho, no âmbito
da Escola Municipal Dom José Lamartine Soares
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman

em defesa da educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora  DANIELA DE LIMA
GONÇALVES, em 11.03.2025, através de termo de declarações
prestado nas Promotorias de Educação da Capital, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em uma
perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal Dom José
Lamartine Soares, no Recife, por uma alegada ausência de apoio e/ou
orientação pedagógica, com relação ao seu filho, D. J. G. S., nascido em
1º.01.2021, e possui diagnóstico de CID F 84 (TEA), CID F90 (TDAH) e
CID 91.3 (TOD).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC/RECIFE, encaminhando cópia da manifestação da
parte autora e documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, garantindo o
necessário apoio na educação especial, no prazo de  até 20 dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 12 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.499/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.499/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhar a conclusão das reformas na sala de recursos
funcionais do Instituto Alquimista, especificamente a instalação das
portas de vidro e a climatização.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para
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o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da
CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) o conteúdo do Relatório de Averiguação Pedagógica Nº 020/2024,
apresentado pelo Analista Ministerial em Pedagogia das Promotorias de
Justiça de Educação da Capital, em que se concluiu que o principal
empecilho para a regularização do Atendimento Educacional
Especializado no Instituto Alquimista, unidade de ensino da rede
particular, no Recife (PE), é a conclusão das reformas na SRM,
especificamente a instalação das portas de vidro e a climatização da
mesma.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do Relatório de
Averiguação Pedagógica Nº 020/2024, e requisitando pronunciamento
sobre as medidas administrativas adotadas para regularizar a prestação
dos serviços de educação inclusiva na unidade, notadamente a
conclusão da reforma da sala de recursos multifuncionais;

3) dar ciência à parte representante das providências adotadas por esta
Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.

Recife, 12 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.533/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01891.001.533/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: E-mail - Denúncia CONSELHO TUTELAR RPA-02 - JOANA

PORTARIA Nº 01891.001.533/2025
Recife, 14 de abril de 2025

PAULA LEITE DA SILVA
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e
grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das
Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
2) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
3) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);
4)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);
5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
6) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;
7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
8) representação do Conselho Tutelar do Recife RPA 02 (CTR RPA 02),
encaminhada ao e-mail institucional desta Promotoria de Justiça, em
11.04.2025, narrando supostas ocorrências de práticas discriminatórias
contra estudante com TEA (Transtorno do Espectro Autista) no âmbito
da Escola Municipal Antônio Heráclio do Rego, no Recife, inclusive com
falta de apoio na educação especializada.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:
1) encaminhar cópia da portaria para a publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) encaminhar cópia desta portaria ao Conselho Superior do MPPE; à
Corregedoria-Geral do MPPE e ao CAO Educação, para ciência;
3) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia desta Portaria de Instauração e do evento 0003, e
requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, no
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prazo de até 20 (vinte) dias;
4) de ordem, informar à parte denunciante (CTR RPA 02) a respeito das
providências adotadas até o momento, e solicitando o envio do contato
(telefone e e mail) dos responsáveis legais da estudante em tela;
5) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.

Recife, 14 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.365/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.365/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de ausência de aulas na Creche
Municipal Bido Krause e eventual reposição da carga horária

CONSIDERANDO o teor da manifestação sigilosa realizada, em
29.10.2024, perante a Ouvidoria do MPPE, narrando a inconsistência de
aulas no âmbito da Creche Municipal Bido Krause;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEDUC Recife
informou que está ocorrendo regularmente a oferta de aulas na unidade
de ensino em tela (vide OFÍCIO SEDUC/GGAJU/GEJU1 Nº 1328/2024 e
OFÍCIO SEDUC/GGAJU/GEJU1 Nº 1477/2024);

CONSIDERANDO, contudo, a requisição ministerial solicitando
pronunciamento da pasta municipal acerca de eventual déficit da carga
horária na creche em comento, a qual foi respondida refererindo-se a
procedimento diverso a este (vide OFÍCIO SEDUC /GGAJU/GEJU1 Nº
292/2025);

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que

PORTARIA Nº 01891.003.365/2024
Recife, 25 de março de 2025

disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, autorizando o
manuseio do último para: ... "II – acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar notícia de ausência de aulas na Creche
Municipal Bido Krause e eventual reposição da carga horária";

2- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, nos termos do Ofício nº 01891.003.365/2024-
0003, sob a forma de  requisição, sem destacar a reiteração, e
estabelecendo o prazo de até 20 (vinte) dias para resposta, uma vez
que a NT 038/2025-REGIONAL OESTE SUDOESTE/SEDUC refere se à
Escola Municipal Padre José Mathias Delgado e não à Creche Municipal
Bido Krause;

3- Proceder o desentranhamento do evento 0022 e anexá-lo à  NF
01891.003.451/2024;

4- Cientificar à denunciante (garantindo o sigilo dos seus dados), à
CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da instauração do
presente procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.510/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.003.510/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1459355 Colégio Mickeylandia:
a senhora Aniedja de Lima Silva Santos alega que houve negativa de
matricula ao seu filho autista, no âmbito da referida unidade escolar.
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INVESTIGADO: COLÉGIO MICKEYLÂNDIA

REPRESENTANTE: ANIEDJA DE LIMA SILVA SANTOS

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

6) a previsão legal de que o gestor escolar ou autoridade competente
que  recusar a matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, ou
qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 (três) a
20 (vinte) salários-mínimos, além da possibilidade da prática de crime,
prevista no art. 8º da Lei 7.853/1989;

7) a liberdade de ensino à iniciativa privada, desde que atendidas as
normas legais da educação nacional (art. 209, I, da CF/1988);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela Senhora ANIEDJA DE LIMA SILVA
SANTOS, em 12.11.2024, através da Ouvidoria do MPPE, na qual
consta que não conseguiu realizar a matrícula do seu filho na instituição
de ensino privada Colégio Mickeylândia, seguida da ausência de
resposta da referida unidade escolar a ofício solicitatório do Ministério
Público.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) encaminhar cópia desta Portaria ao CAO Educação; ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE (para ciência);

3) oficiar ao Colégio Mickeylândia, em caráter de urgência,
encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando
pronunciamento acerca da suposta negativa de vaga, no prazo de até
20 (vinte) dias;

4) de ordem, entrar em contato com a parte denunciante, dando ciência
das  providências adotadas, até o momento, e, ainda, para que
apresente, em até 20 dias, cópia do seu documento de identidade;
certidão de nascimento do seu filho e laudos/documentos médicos sobre
o diagnóstico de autismo do infante.

Cumpra-se.

Recife, 12 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.899/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02014.001.899 /2024
02014.001.899/2024
02014.001.899/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 46ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei no. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual no.
12/1994, com as alterações posteriores:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal no 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), estabelece o seguinte:
“Entende-se por modalidade asilar o atendimento, em regime de
internato, ao idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à
própria subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de
moradia, alimentação, saúde e convivência social.”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos (ILPI  s), de caráter residencial;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), nos termos descritos no art.
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52, caput, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa): “As
entidades governamentais e não governamentais de atendimento à
pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos da Pessoa Idosa,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 do Estatuto, o qual estabelece
que as entidades governamentais e não governamentais de assistência
à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição de seus programas perante o
órgão competente da Vigilância Sanitária e o Conselho Municipal da
Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observando
aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao oferecimento de
instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança;

CONSIDERANDO o art. 52 do Estatuto, o qual determina que as
entidades governamentais e não governamentais de atendimento à
pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos da Pessoa Idosa,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto, as entidades
que as entidades que desenvolvam programas de institucionalização de
longa permanência adotarão os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo
em caso de força maior; IV – participação da pessoa idosa nas
atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância
dos direitos e garantias das pessoas idosas; VI – preservação da
identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e
dignidade";

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto, constituem
obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar contrato escrito
de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do
contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II – observar os
direitos e as garantias de que são titulares as pessoas idosas; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa
idosa; IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de
lazer; X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de
acordo com suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de
cada caso; XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda
ocorrência de pessoa idosa com doenças infectocontagiosas; XIII –
providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os
documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os
tiverem, na forma da lei; XIV – fornecer comprovante de depósito dos
bens móveis que receberem das pessoas idosas; XV – manter arquivo
de anotações no qual constem data e circunstâncias do atendimento,
nome da pessoa idosa, responsável, parentes, endereços, cidade,
relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas
alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação
e a individualização do atendimento; XVI – comunicar ao Ministério
Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral
ou material por parte dos familiares; XVII – manter no quadro de pessoal
profissionais com formação específica";

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter

de investigação civil ou criminal de determinada pessoa;

CONSIDERANDO que as atribuições da 46ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução RES-CPJ
n.º 004/05, sendo as seguintes: “I – Promover e defender os direitos
humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses individuais
indisponíveis, individuais homogêneos, colet ivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências investigatórias,
com o fim de verificar as atividades exercidas pela ILPI Lar Geriátrico
Bem Cuidar LTDA ; RESOLVE: INSTAURAR Procedimento
Administrativo, conforme artigo 8º e seguintes da Resolução no
174/2017 do CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução no 003/2019
do CSMP, tendo como objeto fiscalizar a ILPI Lar Geriátrico Bem Cuidar
LTDA, fiscalizar a atuação dos órgãos de proteção à pessoa idosa no
acompanhamento das atividades exercidas pela instituição, bem como
avaliar a superação de problemas sistêmicos decorrentes da
inviabilidade de expedição de licenças de funcionamento das ILPIs,
considerando os novos critérios objetivos que podem ser aferidos a
partir da aplicação do Roteiro Objetivo de Inspeção (ROI - ANVISA),
determinando-se, desde logo, após os devidos registros no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM):

1. Reitera-se o ofício de evento 16, à Vigi lância Sanitária,
estabelecendo-se 10 dias para resposta.

2. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, à Corregedoria
do MPPE e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Promoção e Defesa da Cidadania, para ciência;

3.Registros no Sistema de Informações do Ministério Público (SIM);

4.Cumpra-se.

Recife, 14 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.927/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.927/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº
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75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução CSMP 003/2019, instaura o
presente Procedimento Administrativo, com a finalidade de investigar
possível violação aos direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa,
M.B.D.S., residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 23.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 14 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.924/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.924/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.P.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação
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Recife, 14 de abril de 2025
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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(Presidente)
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e por ser ainda necessária e imprescindível a realização de outras
diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 09.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 14 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.204/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

PORTARIA Nº 02141.001.204/2024
Recife, 18 de março de 2025

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo  (ob je to )  de  acompanhar  e  f i sca l i za r  no t íc ia  de
I R R E G U L A R I D A D E S  ( R I S C O S  D E  A G R A V A M E N T O  D E
ALAGAMENTOS/FALTA DE INFORMAÇÕES À COMUNIDADE) EM
OBRA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO DE PRAÇA sita à Av. Ulisses
Montarroyos, próximo aos nº 7836, 7838 e 7839, em Candeias,
Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em
fase final de marcação de audiência com o Poder público Municipal.
Assim, solicito à Secretaria desta 3ª PJDC o agendamento da audiência
com o respetivo órgão municipal competente.

b) Deixo de informar à Parte Interessada em razão do seu anonimato;

c) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

d) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes,18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.209/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº 02141.001.209/2024
Recife, 18 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
SONORA ORIUNDA DAS ATIVIDADES DO &quot;MEU BAR&quot; (sito
à Av. Bernardo Vieira de Melo, 4981, em Candeias, Jaboatão dos
Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Após análise dos autos, vejo que o procedimento está em fase final
de marcação de audiência com o Poder Público. Assim, solicito à
Secretaria desta 3ª PJDC que realize o agendamento da audiência com
o órgão municipal competente.

b) Observo ainda que, em reunião agendada nesta Promotoria de
Justiça aos 03 de dezembro de 2024, foi solicitado à Parte Noticiante
que encaminhasse o projeto de acústica assinado por profissional
habilitado e prazo de execução das obras. Tendo o advogado
representante cientificado do presente requerimento. Assim, solicito à
Secretaria desta 3ª PJDC que notifique o requerido a fim de encaminhe
o projeto de acústica e cronograma de obras, na prazo de 20 (vinte)
dias.

c) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

d) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

e) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.208/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de PLEITO POR
HABITACIONAL EM RAZÃO DE RESIDÊNCIA INTERDITADA PELA
DEFESA CIVIL HÁ MAIS DE 1 ANO, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em
fase final de agendamento de audiência com o Poder Público Municipal.
Assim, solicito à Secretaria desta 3ª PJDC que realize a marcação de
audiência com o órgão municipal competente.

b) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

c) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

PORTARIA Nº 02141.001.208/2024
Recife, 18 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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d) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.233/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
SONORA - IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLÉIA DE DEUS, sita à
Rua Canaã, vizinha ao nº 296, no Curado I, em Jaboatão dos
Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está com
prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder Público
Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC
que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

PORTARIA Nº 02141.001.233/2024
Recife, 18 de março de 2025

b) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

c) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

d) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes,18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.290/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.290/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Suposta falta de repasse aos Agentes de Combate às
endemias MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1288965

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Outrossim, determino desde já que sejam realizadas diligências no
sentido de verificar se a  Secretaria Municipal de Administração de
Jaboatão dos Guararapes respondeu ao ofício enviado por esta
Promotoria de Justiça, tendo em vista o decurso do prazo concedido.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de abril de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02142.000.290/2024
Recife, 11 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02227.000.037/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento nº 02227.000.037/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante in fine assinada, titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Belo Jardim/PE, com atuação na defesa do meio ambiente, usando as
atribuições legais dispostas no art. 127 e art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, no art. 1º, incisos I e IV e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e tendo em vista, ainda, os termos
da Resolução CSMPPE nº. 003 /2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco e das Resoluções CNMP nº 03/2007
e 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, o qual dispõe que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput );

CONSIDERANDO que a Lei Federal n°. 6.938/81 (Política Nacional do
Meio Ambiente) assinala, em seu artigo 2º, que tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da
vida humana, atendidos alguns princípios, tais como a ação
governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente
assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo (inciso I), o
planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais (inciso III),
o controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente
poluidoras (inciso V);

CONSIDERANDO o recebimento de reclamações sobre a ocorrência de
poluição sonora causada pelos seguintes estabelecimentos comerciais
no Município de Belo Jardim: Oficina de Carro e Moto; Bares localizados
na Praça de Eventos; Bar do Seu Didi;  Bar de Andreza;  Bar do Gordo;
Bar da Nadja e Espetinho do Paulista; a justificar a adoção de
providências;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o
Procedimento Administrativo, para formalizar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil ou procedimento preparatório, conforme art. 8º,
IV da Resolução do CSMP nº 003/2019, para a proteção dos interesses
individuais, difusos ou coletivos, providenciando as  medidas
necessárias;

RESOLVE:

1) Instaurar o presente Procedimento Administrativo, determinando sua
autuação e registro no Sistema de tramitação eletrônica de autos (SIM);

2) Determinar o encaminhamento da presente Portaria para

PORTARIA Nº 02227.000.037/2025
Recife, 3 de abril de 2025

publicação no Diário Oficial Eletrônico;

3) Determinar seja oficiada à SEDEC e à Secretaria de Meio Ambiente,
para que realizem vistorias na Oficina Carro e Moto; nos Bares
localizados na Praça de Eventos do Município; no Cantinho da Déa; no
Bar da Nadja e  no Espetinho do Paulista adotando as medidas
administrativas cabíveis em relação a ocupação do espaço público  e
eventual poluição sonora constatada, encaminhando-se resposta a esta
Promotoria no prazo de 15 dias;

4) Notifique-se o proprietário do Bar do Seu Didi para que se manifeste
sobre os fatos noticiados e apresente a documentação pertinente quanto
à regularidade do estabelecimento, concedendo-se o prazo de 15 dias
para resposta a esta Promotoria;

5) Oficie-se à Secretaria de Meio Ambiente, para que informe se o Bar
de Seu Didi apresentou o projeto de acústica para funcionamento com
música ao vivo, bem como as demais licenças para funcionamento do
estabelecimento, concedendo-se o prazo de 15 dias para resposta a
esta Promotoria;

6) Em relação ao Bar do Gordo, oficie-se à Secretaria de Meio Ambiente
para que adote as medidas administrativas cabíveis, caso o proprietário
ainda não tenha regularizado o estabelecimento perante o citado órgão
ambiental, encaminhando-se resposta a esta Promotoria no prazo de 15
dias;

Cumpra-se.

Belo Jardim,  03 de abril de 2025.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.917/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.917/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.C.B.D.S. e J.R.D.S., residente no
município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
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741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Reiterar o ofício de evento 12 ao CREAS Ana Vasconcelos, conforme
despacho de evento 22.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 10 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.361/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.361/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, resolve converter o presente procedimento em Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Poluição ambiental (acúmulo de lixo) em empreendimento
localizado na Rua São Miguel, nº 1208, Afogados, Recife/PE.

INVESTIGADO: Sucata da Prosperidade.

CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado com o
objetivo de apurar possível ocorrência de poluição ambiental e ameaça
à saúde pública, ocasionadas pelas atividades desenvolvidas pelo
empreendimento denominado Sucata da Prosperidade, localizado na
Rua São Miguel, nº 1208, bairro de Afogados, Recife/PE;

CONSIDERANDO que já foram realizadas diversas diligências junto a
órgãos municipais, notadamente a Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife – SMAS, Autarquia de Manutenção e
Limpeza Urbana do Recife – EMLURB e Centro de Vigilância Ambiental
– CVA, havendo inclusive vistorias técnicas e inspeções ministeriais que
confirmam o acúmulo de resíduos no local e os riscos associados;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências iniciais e da requisição
encaminhada à Secretaria de Ordem Pública e Segurança do Recife –
SEOPS, até o momento não se obteve manifestação conclusiva daquele
órgão acerca da viabilidade de concessão do alvará de funcionamento
da empresa investigada;

CONSIDERANDO a regulamentação estabelecida pela Resolução n.º
023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como pela
Resolução n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público,
que disciplinam a instauração e a condução do Inquérito Civil e do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, incluindo a proteção do Meio Ambiente,
conforme disposto no inciso III do artigo 129 da Constituição Federal,
que estabelece as funções institucionais dessa Instituição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, que
assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, atribuindo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 6.938/81, que, em seu artigo 3º,
inciso III, alínea “a”, define como uma das formas de poluição a
degradação da qualidade ambiental que resulte de atividades que, direta
ou indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da
população;
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das investigações, a
coleta adicional de informações e a adoção de medidas extrajudiciais
que possam ser necessárias para a resolução dos problemas
identificados no presente procedimento;

CONSIDERANDO o prazo legal para a conclusão do procedimento
preparatório, bem como as evidências fáticas que indicam a
possibilidade da prática de ilícitos ambientais, destacando-se a
necessidade de aprofundamento da investigação, incluindo a realização
de vistorias e perícias, a fim de garantir a adequada apuração dos fatos;

RESOLVO:

Converter o presente procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
com o objetivo de investigar os fatos relatados, no âmbito das
competências atribuídas ao Ministério Público, com a finalidade de
apurar as responsabilidades e adotar as medidas legais cabíveis,
determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

I — reitere-se à Secretaria de Ordem Pública e Segurança do Recife –
SEOPS o teor do Ofício nº 02019.000.361/2024-0019, requisitando com
prioridade e urgência a realização de nova vistoria fiscalizatória no
empreendimento Sucata da Prosperidade, com apresentação de
relatório circunstanciado sobre os impactos ambientais e a viabilidade
de funcionamento da empresa no local, no prazo improrrogável de 20
(vinte) dias, sob pena de adoção de medidas cabíveis diante da desídia
administrativa;

II — que sejam observadas todas as formalidades normativas
estabelecidas pelo Sistema SIM;

III — que seja remetida cópia da presente Portaria à Subprocuradoria
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial do
Estado, e que sejam comunicados os órgãos competentes, incluindo o
CAO Meio Ambiente, o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP)
e a Corregedoria-Geral do MPPE (CGMP).

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.

Recife, 14 de abril de 2025.

Ivo Pereira de Lima
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.852/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.852/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.R.C., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.852/2024
Recife, 10 de abril de 2025

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput
do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, retorno de Análise Técnica, conforme
despacho de evento 24.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
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necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade
da realização de outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº
003/2019 – CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 10 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.924/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.924/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.001.924 /2024, a qual relata que a empresa Saúde Recife estaria
limitando o número de exames médicos aos usuários.

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da Saúde
Recife para investigar a suposta prática de limitação do número de
exames médicos aos usuários,  adotando o Cartório desta Promotoria
de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se à denunciante, Sra. Andrea de Souza Ferreira, solicitando
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto às
informações fornecidas pela empresa Saúde Recife, por meio do
OFÍCIO Nº 0262/2024 - UJUR (cópia em anexo);

2 – requisite-se ao Procon/PE e ao Procon/Recife que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, informem acerca da existência de outras denúncias com
objeto relativo à "prática de limitação do número de exames médicos"
em face do Saúde Recife, nos últimos 12 (doze) meses;

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.924/2024
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respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de abril de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.910/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.910/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, R.D.C.S.B., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
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Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Notifica-se a Coordenação de Saúde Mental da Pessoa Idosa do
Distrito Sanitário VIII, anexando o evento 20, a fim de requisitar, com
fulcro no art. 74, V, da Lei no 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no prazo de 30 (trinta) dias, a adoção das seguintes providências: i.
realizar visita domiciliar a pessoa idosa, Rita de Cassia Souza Barbosa;
ii. indicar as intervenções realizadas e encaminhamentos oferecidos
pelo serviço municipal; (iii) Apresentar, se for o caso, sugestões de
medidas a serem adotadas por esta por esta Promotoria de Justiça ou
pelos demais órgãos de proteção à pessoa idosa;

2.  Notifique-se o CREAS Paulo Freire, nos seguintes termos: i.
Proceder ao acompanhamento socioassistencial em favor de Rita de
Cassia Souza Barbosa, tendo em vista que a si tuação de
vulnerabilidade e violação de direitos à pessoa idosa foi comunicada a
esta Promotoria de Justiça a partir da apresentação de relatório técnico
do CRDH-MA; ii. esclarecer quais foram as intervenções realizadas pelo
serviço municipal de Assistência Social; iii. informar quais ações
especializadas foram desenvolvidas para a superação das situações
violadoras de direitos vivenciada por Rita de Cassia Souza Barbosa e
esclarecer quais as dificuldades enfrentadas para não acatamento das
partes envolvidas nas intervenções socioassistenciais realizadas pelo
serviço municipal de Assistência Social; iv. apresentar, se for o caso,
sugestões de medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça
ou pelo demais órgãos de proteção à pessoa idosa.

3. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

4. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

5. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 10 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.229/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
SONORA - PARÓQUIA ANGLICANA DO ESPÍRITO SANTO (PAES)
sita à Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1200, em Piedade, Jaboatão dos
Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em fase
final de emissão de notificação à Parte Noticiante. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que realize a notificação, decorrido o prazo
deferido, abra novas vistas.

Oportunamente, informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do
presente procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.
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Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 02475.000.251/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil nº 02475.000.251/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Carta Magna preceitua que a
saúde é direito de todos e dever do Estado e o artigo 197 reza que as
ações e serviços de saúde são de relevância pública;

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado pela
Carta Cidadã de 1988  e regulamentado pelas Leis nº 8.080/90 e nº
8.142/90, cujos princípios e diretrizes se consubstanciam na
universalidade, integralidade da assistência, intersetorialidade,
autonomia e informação, equidade, programação e conjugação de
recursos, descentralização, resolutividade e controle social;

CONSIDERANDO  a Notícia de falta de fornecimento do medicamento
METILFINDATO, CLORIDRATO 20MG, pela Farmácia do Estado desde
janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde de Pernambuco informou
no Ofício nº 5469/2024 - GAJ/DGAJ/SES-PE que o medicamento
metilfenidato de 20mg estava em processo de aquisição, na etapa de
recebimento de propostas;

CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações/diligências
realizadas no presente feito, foram noticiados acontecimentos
importantes à instrução probatória do objeto em análise, nos
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quais têm o condão de resultar em um parecer definitivo;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

a) OFICIE-SE à Secretaria de Saúde de Pernambuco, requisitando, no
prazo de 30 (trinta) dias, sobre a regularização do fornecimento do
medicamento metilfenidato de 20mg na Farmácia do Estado de
Petrolândia, bem como atendimento da demanda da criança C.A.D.S.B.,
de 9 anos de idade;

b) Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial, comunicando se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolândia, 10 de abril de 2025.

Rennan Fernandes de Souza,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 02475.000.592/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02475.000.592/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 2ª Promotoria de
Justiça de Petrolândia, com atuação na Curadoria da Saúde, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art.
8.º, §1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal
n.° 8.625/1993; art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.°
12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
02475.000.592/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva nos agendamentos de
exames e consultas médicas através da rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
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de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF /88, art. 129,
II);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
nos termos do art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS),
assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO  que constantemente há denúncias nesta Promotoria
de Justiça em razão da morosidade no agendamento e efetivação das
consultas e exames médicos, onde não existe transparência com os
pacientes que se encontram na fila de espera, não sendo possível,
dessa forma, constatar sua observância;

CONSIDERANDO  que o município deve seguir as  normas federais
(SISREG, Portarias do MS) e estaduais (Lei 12.405/2004, Decreto
28.781/2008) para garantir que as filas de espera do SUS sejam
organizadas, transparentes e baseadas em critérios técnicos;

CONSIDERANDO que a transparência na administração das filas de
espera do SUS é um princípio constitucional (Art. 37, CF/88) e um direito
do cidadão (Lei 12.527 /2011 – Lei de Acesso à Informação), essencial
para combater desigualdades, evitando favorecimentos, "fura-filas" e
manipulação política das vagas;

CONSIDERANDO que, em diversas ocasiões, a Secretaria Municipal de
Saúde de Petrolândia foi oficiada pela 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Petrolândia/PE   para  se manifestar  sobre fatos
apreciados em procedimentos em trâmite nesta unidade, mas não
apresentou resposta às requisições;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes
providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente Inquérito Civil, encaminhando-lhes cópia desta portaria, nos
termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art. 9.º c/c art. 16,
§2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP

3 – OFICIE-SE à Secretar ia de Saúde de Petrolândia/PE,
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, INFORME: a) o atual andamento  do requerimento(s)
realizado(s) pela usuária JUCIANE LOURDES SOARES BALBINO; b)
qual a sua posição e classificação de risco na lista de espera para a
realização dos exames

esofagogastroduodenoscopia e colonoscopia;  c) como funciona o
procedimento de marcação de consultas e exames desde a sua
solicitação até a efetivação; d) qual órgão é responsável por gerenciar
as filas de espera e por realizar os agendamentos dos pacientes; e) qual
a legislação municipal, estadual e federal que regulamenta a matéria
(devendo encaminhar os respectivos diplomas normativos); f) qual a
forma de controle e da  publicidade da lista de espera, pelos cidadãos
petrolandenses, se é realizada em site oficial do Município na internet e
atualizada diariamente, com data de emissão e nome do responsável
pela elaboração, preferencialmente com assinatura eletrônica, com
vistas a permitir ao cidadão o exercício do controle sobre as marcações
de consultas e procedimentos realizados no município;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo
estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta(s),
com confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso
de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação

Cumpra-se.

Petrolândia, 10 de abril de 2025.

Rennan Fernandes de Souza,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.147/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na
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representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de RESIDÊNCIA
INTERDITADA (SITA À 3ª TRAV. SENADOR BARROS DE CARVALHO,
604, SOCORRO) EM RAZÃO DE CASA VIZINHA COM RISCO DE
DESABAMENTO, em Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos verifico que a Secretaria de Defesa Civil
encaminhou relatório de vistoria informando que em COMUNICAÇÃO
I N T E R N A  ( C I )  N º  0 1 9 4 9 5 6  -  S I N - G A B / S I N - S E D C / S I N -
SUPDC/SINGEOPE, esclareceu que não logrou êxito na autorização da
proprietária, a Sra. Rosinete, para dar continuidade na execução do
serviço e realizar a mitigação do risco existente.

Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que oficie o órgão Público
Municipal competente para que se manifeste a respeito das providências
a serem tomadas diante dos fatos narrados, no prazo de 20 (vinte) dias.
Decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 10 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento no 02053.001.877/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.877/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.877 /2024, na qual se relata que a empresa Hapvida
Assistência Médica Ltda estaria negando internação de urgência para
usuários com fundamento em carência contratual

PORTARIA Nº Procedimento no 02053.001.877/2024
Recife, 14 de abril de 2025

;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Hapvida Assistência Médica Ltda para investigar indícios de negativa de
internação de urgência para usuários com fundamento em carência
contratual, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Procon/PE e ao Procon/Recife, requisitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem cópias de eventuais
reclamações em face da empresa  Hapvida Assistência Médica Ltda,
nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à "negativa de
internação de urgência para usuários com fundamento em carência
contratual";

2 - Oficie-se à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar,
requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópias de
eventuais autos de infração com trânsito em julgado, originários de
reclamações de usuários do Estado de Pernambuco em face da
empresa Hapvida Assistência Médica Ltda, nos últimos 24 (vinte e
quatro) meses, com objeto relativo à "negativa de internação de
urgência para usuários com fundamento em carência contratual";

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de cinhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de abril de 2025.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.183/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.183/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da Escola Municipal João XXIII

CONSIDERANDO o teor da denúncia realizada pelo Sr. JOSÉ PEDRO
DA SILVA JÚNIOR, em 14.03.2025, perante a Ouvidoria do MPPE,
narrando episódios de bullying e de violência escolar no âmbito da
Escola Municipal João XXIII, notadamente nas turmas do EJA;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.183/2025
Recife, 25 de março de 2025

conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de
violência, especialmente a intimidação sistemática , no âmbito das
escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da  Escola Municipal João XXIII";

2- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas com base na Recomendação do
Ministério Público nº 02/2024 no âmbito da Escola Municipal João XXIII,
notadamente com as turmas do EJA, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte noticiante, ao CAO Educação, ao CSMP e à CGMP
a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento no 02061.003.061/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.003.061/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02061.003.061 /2024, a qual relata suposta ausência de cardiologista e
medicamentos no Hospital dos Servidores (HSE), pertencente a rede de
serviços do Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores
do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os
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princípios de probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do
Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 disciplina: "a proposta de contrato
obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco, para investigar  suposta ausência de cardiologista e
medicamentos no Hospital dos Servidores (HSE),  adotando o Cartório
desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - Agende-se audiência com o representante legal do Sassepe -
Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de
Pernambuco, solicitando que seu representante legal compareça
munido com informações sobre os fatos relatados na denúncia (cópia
em anexo);

2- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 14 de abril de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.898/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.898/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.C.A.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever
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de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o
direito à vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 13.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 10 de abril de 2025.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.204/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo  (ob je to )  de  acompanhar  e  f i sca l i za r  no t íc ia  de
I R R E G U L A R I D A D E S  ( R I S C O S  D E  A G R A V A M E N T O  D E
ALAGAMENTOS/FALTA DE INFORMAÇÕES À COMUNIDADE) EM
OBRA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO DE PRAÇA sita à Av. Ulisses
Montarroyos, próximo aos nº 7836, 7838 e 7839, em Candeias,
Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em fase
final de marcação de audiência com o Poder público Municipal. Assim,
solicito à Secretaria desta 3ª PJDC o agendamento da audiência com o
respetivo órgão municipal competente.

Deixo de informar à Parte Interessada em razão do seu anonimato;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho
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Superior do Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.234/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de PLEITO PARA
INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO (FAIXA DE
PEDESTRES / PLACAS / SINAL) NA AV. DOS GUARARAPES, 3600
(EM FRENTE À SEDE DO MPPE), em Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está com
despacho pendente de cumprimento. Assim, solicito à Secretaria desta
3ª PJDC, que transcurso o prazo deferido oficie o Poder Público
Municipal. Após, deferido vistas.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
 Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.510/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.003.510/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1459355 Colégio Mickeylandia:
a senhora Aniedja de Lima Silva Santos alega que houve negativa de
matricula ao seu filho autista, no âmbito da referida unidade escolar.

INVESTIGADO: COLÉGIO MICKEYLÂNDIA

REPRESENTANTE: ANIEDJA DE LIMA SILVA SANTOS

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
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4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

6) a previsão legal de que o gestor escolar ou autoridade competente
que  recusar a matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, ou
qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 (três) a
20 (vinte) salários-mínimos, além da possibilidade da prática de crime,
prevista no art. 8º da Lei 7.853/1989;

7) a liberdade de ensino à iniciativa privada, desde que atendidas as
normas legais da educação nacional (art. 209, I, da CF/1988);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela Senhora ANIEDJA DE LIMA SILVA
SANTOS, em 12.11.2024, através da Ouvidoria do MPPE, na qual
consta que não conseguiu realizar a matrícula do seu filho na instituição
de ensino privada Colégio Mickeylândia, seguida da ausência de
resposta da referida unidade escolar a ofício solicitatório do Ministério
Público.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) encaminhar cópia desta Portaria ao CAO Educação; ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE (para ciência);

3) oficiar ao Colégio Mickeylândia, em caráter de urgência,
encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando
pronunciamento acerca da suposta negativa de vaga, no prazo de até
20 (vinte) dias;

4) de ordem, entrar em contato com a parte denunciante, dando ciência
das  providências adotadas, até o momento, e, ainda, para que
apresente, em até 20 dias, cópia do seu documento de identidade;
certidão de nascimento do seu filho e laudos/documentos médicos sobre
o diagnóstico de autismo do infante.

Cumpra-se.

Recife, 12 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.736/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.736/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.736 /2024, na qual se relata que a empresa Oi S.A. estaria
veiculando publicidades enganosas com a utilização do termo “5G” -
Tecnologia 5Gstandalone“pura";

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Oi
S.A. para investigar a suposta veiculação de publicidades enganosas
com a utilização do termo “5G” - Tecnologia 5Gstandalone“pura",
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - oficie-se ao Procon/PE e ao Procon Recife, requisitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem cópias de eventuais
reclamações em face da empresa Oi S. A., nos últimos 12 (doze)
meses, com objeto relativo à "veiculação de publicidades enganosas
com a utilização do termo “5G” - Tecnologia 5Gstandalone“pura";

2 - oficie-se à Senacon - Secretaria Nacional do Consumidor,
requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe
informações sobre o trânsito em julgado do Processo Administrativo nº
08012.001098/2021-28 em face da empresa Oi S.A.;

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.736/2024
Recife, 14 de abril de 2025 5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de

Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de abril de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.071/2025 — Notícia de Fato

ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato 01673.000.071/2025

I. RELATÓRIO

Cuida-se de notícia de fato encaminhada à Promotoria de Justiça,
relatando suposta ausência de conformidade dos municípios das I, II e
III Macrorregiões de Saúde do Estado de Pernambuco com as
exigências da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

Aponta-se, genericamente, a inexistência de ferramentas de segurança
cibernética e de políticas formais de governança de dados nas
administrações municipais, com base em estudo acadêmico e análise de
dados do TCE-PE.

Segundo os denunciantes, a ausência de antivírus avançado, firewalls e
sistemas de prevenção de perda de dados (DLP) representaria grave
risco de violação de dados sensíveis dos usuários do SUS, exigindo
pronta intervenção ministerial.

II. FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO

A denúncia em exame carece de elementos objetivos que demonstrem
efetivo dano ou situação concreta de exposição indevida de dados
pessoais, limitando-se a apontar a inexistência de ferramentas
tecnológicas em nível teórico e prospectivo.

A atuação ministerial, embora amplamente legitimada na tutela dos
direitos fundamentais, exige a presença de pressupostos mínimos de
materialidade, dano concreto e pertinência temática, o que não se
verifica no presente caso.

A denúncia trata de questão afeta à gestão da Administração Pública,
em especial à alocação orçamentária e à definição de prioridades no
contexto de escassez estrutural de recursos — o que exige análise sob
a ótica da teoria das escolhas trágicas.

De acordo com essa teoria, introduzida no direito administrativo
brasileiro por Carlos Ari Sundfeld, o gestor público, diante da limitação
de recursos e da multiplicidade de demandas sociais, deve eleger
prioridades, mesmo que isso implique renúncia a outras políticas
públicas igualmente legítimas.

Dessa forma, o reconhecimento do direito passa pelo crivo do custo
benefício, entrando em contradição com as políticas sociais e a
socialização dos direitos do cidadão. Não obstante, as escolhas em
determinadas vezes passam a ser trágicas e recorrentes em nossos
tribunais..

No plano teórico, isso se associa ao princípio da reserva do possível,
que limita a atuação estatal à disponibilidade orçamentária efetiva,
exigindo prova cabal de omissão
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deliberada ou má-fé administrativa para justificar a intervenção judicial
ou ministerial.

A reserva do possível traz em seu contexto histórico pensamentos
romanos que afirmavam que a obrigação impossível não pode ser
exigida (impossibilium nulla obligatio est), tese a qual se ampara a
afirmativa de que a insuficiência dos recursos orçamentários não deve
ser considerada como indistinto logro, mas sim, deve trazer um cabedal
repleto de conteúdo que justifiquem as escolhas realizadas. Sendo
escassos os recursos do Estado, se deve levar em consideração que a
partir das escolhas realizadas algumas pessoas seriam atendidas, e
outras não.

Portanto, a necessidade da escolha trágica sempre deve ser feita com
exclusividade pelo poder Legislativo e pelo poder Executivo enquanto
apenas estes possuem legitimidade e conhecimento técnico/jurídico
para tal. Todavia, a escolha apenas se conforma perante o
comprometimento do orçamento público para a área afetada com a
devida comprovação de que não pode ser atendida, conforme ato
decidido pelo STF, no AgRg-RE 271286/RS.

Não cabe ao Ministério Público, portanto, interferir nas escolhas
discricionárias do gestor municipal, especialmente quando não
evidenciada nenhuma ilegalidade ou afronta ao núcleo essencial de
direitos indisponíveis, como saúde, educação ou alimentação.

O investimento em soluções tecnológicas de segurança da informação
é, sem dúvida, relevante; no entanto, não integra, por si só, o chamado
mínimo existencial, conceito que delimita os direitos que devem ser
assegurados de forma imediata e prioritária, conforme jurisprudência
consolidada do STF.
Luís Fernando Barroso compreende o mínimo existencial como sendo o
“ conjunto de prestações materiais que asseguram a cada indivíduo uma
vida com dignidade, que necessariamente só poderá ser uma vida
saudável, que corresponda a padrões qualitativos mínimos ”
(BARROSO, 2002, P. 455) - o que não é o caso dos autos .

Ainda que se reconheça o valor da proteção de dados e da
conformidade à LGPD, a ausência de políticas formais de segurança
cibernética não pode ser presumida como violação concreta à norma,
notadamente sem a demonstração de prejuízo direto a indivíduos
identificáveis.

Por fim, qualquer atuação corretiva nessa seara dependeria de ação
articulada com os Tribunais de Contas, as Secretarias de Saúde e a
União — titular da política nacional de informatização do SUS —, não
havendo competência institucional do MP para impor obrigações
genéricas de governança digital aos entes municipais.

Ante o exposto, INDEFIRO a instauração da notícia de fato, na forma do
art. 4º, §4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.

Notifique-se o noticiante para os fins do §1º do mesmo artigo.

Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.110/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 02/2025

EDITAL Nº EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 02/2025 - PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
(EDUCAÇÃO)
Recife, 2 de abril de 2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do seu
Representante, titular da 22ª Promotoria de Justiça Defesa de Cidadania
da Capital, com fundamento nos arts. 127 e 129 da Constituição
Federal; no art. 27, parágrafo único, da Lei 8.625 /1993; na Resolução
CNMP nº 82, de 29.02.2012, alterada pela Resolução nº 159, de
14.02.2017 e nos arts. 47 a 52 da Resolução CSMP-PE 003/2019,
CONSIDERANDO os seguintes argumentos/fatos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena  (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, também das
Nações Unidades, de 30.03.2007);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao  respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

5) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

8) o Decreto Municipal nº 36.309, de 30.01.2023, que instituiu a Política
Pública de Educação Especial Inclusiva para os estudantes da Rede
Municipal de Ensino do Recife;

9) o trâmite do PAp (Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas) 01891.002.110/2022, no âmbito da 22ª PJDC da
Capital, que acompanha a execução e cumprimento da política pública
em questão;
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Resolve CONVOCAR uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, cujo tema será
“Educação Especial na Rede Municipal de Ensino do Recife: desafios,
reflexões e melhorias, após o Decreto 36.309/2023”.

Data: 28.05.2025

Horário: das 14h00min às 18h00min.

Local: Auditório do Colégio Salesiano (R. Dom Bosco, 551 - Boa Vista,
Recife - PE, 50070-270).
CRONOGRAMA

14h00min - abertura dos trabalhos e explicação inicial sobre os
propósitos da audiência pública;

14h30min – concessão da palavra aos expositores inscritos;

15h00min – perguntas e questionamentos;

16h00min – formulação de propostas e recomendações;

17h00min – elaboração da ata e assinatura dos presentes;

17h30min – conclusão dos trabalhos.

REGULAMENTO

Art. 1º. A Presidência do evento será exercida pelo Promotor de Justiça,
titular da 22ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
ou os seus substitutos legais, em caso de impedimento.

Art. 2º. Será admitida a participação dos interessados mediante
exposições, perguntas e propostas a respeito do tema da audiência
pública, através de requerimentos feitos diretamente à Presidência da
Mesa, por escrito ou oralmente, observada, em ambos os casos, a
ordem de inscrição.
Parágrafo único. O limite máximo para exposição ou formulação de
propostas ou perguntas é de 05 (cinco) minutos, por participante,
admitida uma prorrogação, à critério da Presidência do evento.

Art. 3º. Serão convidadas autoridades federais, estaduais e municipais
com atribuições no Recife e no Estado de Pernambuco, relacionadas
com a temática envolvida, bem como os demais interessados em geral.

Art. 4º. A inscrição para participar da audiência pública poderá ser feita
através do link a ser posteriormente divulgado, sem prejuízo de que
possa haver inscrição também presencialmente, no dia do evento,
mediante prévia identificação dos interessados, respeitado o limite de
vagas do auditório onde será realizada a audiência pública.

Art. 5º. O presente edital convocatório será publicado no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco; divulgado no sítio eletrônico do
MPPE e suas redes sociais e afixado no mural do prédio das
Promotorias de Justiça de Cidadania da Capital, além de outras formas
de divulgação, com o apoio dos veículos de comunicação e imprensa.

À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

1) publicar este edital de convocação no Diário Oficial do MPPE;

2) solicitar apoio técnico e divulgação da audiência, junto à Gerência de
Comunicações do MPPE;

3 )  c o n v i d a r  p a r a  a  a u d i ê n c i a  p ú b l i c a  a s  s e g u i n t e s
autoridades/instituições, sem prejuízo de outras a serem posteriormente
indicadas:

3.1) Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e
Inclusão (Secadi), do Ministério da Educação

(MEC);

3.2) Secretário de Educação do Recife (SEDUC Recife);

3.3) Secretária de Educação  de Pernambuco (SEE/PE);

3.4) Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco (Comissão de
Educação)

3.5) Câmara Municipal do Recife (Comissão de Educação);

3.6) Coordenadora do CAO Educação do MPPE;

3.7) Conselho Municipal de Educação;

3.8) Conselho Estadual de Educação;

3.9) UNDIME-PE (União dos Dirigentes Municipais de Educação em
Pernambuco);

3.10) Conselhos Tutelares do Recife;

3.11) OAB/PE (Ordem dos Advogados do Brasi l ,  Seccional
Pernambuco);

3.12) SIMPERE-PE (Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino da
Rede Oficial do Recife);

3.13) SINDSEPRE (Sindicato dos Servidores Municipais de Recife);

3.14) Associação dos AADEE´s (Agentes de Apoio ao Desenvolvimento
Escolar Especial) do Recife;

3.15) Sindicato dos Servidores Municipais do Recife - SINDSEPRE;

3.16) UNICEF (Fundo das Nações Unidas para a Infância), escritório
com atuação em Pernambuco;

3.17) 28a e 29ª PJ de Educação da Capital do MPPE;

3.18) Coordenadora do Núcleo da Pessoa com Deficiência do MPPE;

3.19)  Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - COMUD;

3.20) Conselho Estadual da Pessoa com Deficiência - CONED;

3.21) Entidades ligadas à defesa da educação especial/inclusiva com
atuação no Recife, para estudantes com autismo e outras formas de
deficiência (MOBILIZA TEA/PE e AMAR, Aliança de Mães e Famílias
Raras, dentre outras).

Recife, 02 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, prejudicada a possibilidade de
notificação, eis que o manifestante solicitou anonimato quando
apresentada a MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 652769, cientificar que foi
PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do  Inquér i t o  C iv i l  n º
02291.000.086/2022, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 7.347/85, art. 10,
da Resolução nº 23/2007 do CNMP e artigo 33, da Resolução nº
003/2019 do CSMP. art. 4º,  § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP-
Conselho Nacional do Ministério, bem como informar quanto
à possibilidade de apresentar razões escritas até a sessão do CSMP
para homologação da presente promoção de arquivamento pelo
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco – CSMP/PE,
conforme dispõe o parágrafo único do art. 25 da RES-CSMP 003/2019.

Nº AUDÍVIA: 652769
DATA DE REGISTRO: 12/03/2022
ATENÇÃO: O MANIFESTANTE SOLICITOU ANONIMATO
JUSTIFICATIVA DO ANONIMATO: Desejo preservar minha identidade
MUNICÍPIO: Arcoverde
LOCALIDADE: Arcoverde

Venho através desta denúncia informar ao Ministério Público de
Arcoverde que o Município de Arcoverde firmou contrato de prestação
de serviços de internet, para as Secretarias de Finanças, Agricultura,
Desenvolvimento Urbano, Serviços Públicos e Meio Ambiente,
Desenvolvimento Econômico, Cultura e Administração, com a empresa
APNET PROVEDOR ME, CNPJ 28.619.119/0001-66, no valor de R$
36.445,90, conforme Contrato Administrativo, em anexo, de processo de
Dispensa de Licitação. A empresa APNET PROVEDOR ME está
instalada na Avenida José Bonifácio, nº 316, 1º Andar, e tem como
titular o Senhor Jairo de Freitas Santos, CPF nº 05687654437, que há
pouco tempo possuía um vínculo empregatício celetista com as
empresas Lojas LW, (LW Matriz, CNPJ 25188441000190), pertencente
ao atual Prefeito de Arcoverde, Wellington Maciel, e sua família,
registrado no nome de sua filha, Rosana Vidal Maciel, como
empregadora, conforme Relação Anual de Informações Sociais, da
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, e do Cadastro Nacional
de Informações, do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS).
Conformes situações informais, a companheira do proprietário da
empresa é da família da Primeira Dama, Rejane Maciel. Além disso,
existe uma sociedade secreta entre Jairo e o filho do Prefeito de
Arcoverde, Vinícius Vidal Maciel. Existem vários provedores de internet,
sediados na cidade de Arcoverde, e conforme a legislação vigente, o
ideal era que fosse realizada uma licitação, a fim de que houvesse
competitividade entre os licitantes, para se melhor fornecer os serviços
ao Município, com o menor preço, e que obedece aos Princípios da
Legalidade, Moralidade e Impessoalidade

Atenciosamente,

Arcoverde, 14 de abril de 2025.

LOURIVAL SIQUEIRA JÚNIOR
Técnico Ministerial – Lotado na 4ª PJ Arcoverde
Matrícula 189.320-3

SEGUE MINUTA DE PROMOÇÃO PELO ARQUIVAMENTO

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO CSMP

Eminente Presidente,

Senhores Conselheiros,

Trata-se de INQUÉRITO CIVIL registrado no âmbito desta 4ª Promotoria
de Justiça de Arcoverde sob o número em epígrafe,

o qual tem por objeto apurar possível irregularidade na contratação dos
serviços da empresa APNET PROVEDOR ME (proprietário Jairo), CNPJ
28.619.119/0001-66, no valor de R$ 36.445,90, conforme Contrato
Administrativo, por meio de processo de Dispensa de Licitação. 

Segundo o noticiante anônimo, o titular da APNET PROVEDOR ME
possuía um vínculo empregatício com as Lojas LW, empresa
pertencente ao hoje ex-prefeito de Arcoverde e sua família. Alegou-se,
ainda, a existência de uma suposta sociedade secreta entre o titular da
APNET e o filho do Prefeito, além de que a companheira do proprietário
da empresa teria parentesco com a Primeira-Dama. Tais fatos levantam
sérias suspeitas de direcionamento na contratação, em afronta aos
princípios basilares que regem a Administração Pública.

Em sede de instrução, foi requisitada manifestação e documentação ao
Município de Arcoverde acerca do procedimento de contratação da
APNET PROVEDOR ME.

Em resposta, o Município de Arcoverde apresentou a Justificativa de
Dispensa de Licitação, informando que a contratação da APNET
PROVEDOR ME, no valor de R$ 36.445,90, para o fornecimento
parcelado de serviço de comunicação de dados (internet) para uso da
Prefeitura Municipal e suas Secretarias Vinculadas, pelo período de
janeiro de 2022 a janeiro de 2023, ocorreu mediante Dispensa de
Licitação fundamentada no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei
de Licitações). Tal dispositivo legal dispensa a licitação para
contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 no caso
de outros serviços e compras.

O Município justificou a escolha da contratação direta em razão do valor,
visando a vantajosidade e economicidade para a Administração Pública,
considerando que a realização de um processo licitatório seria mais
dispendioso. A justificativa apresentada detalha ainda o procedimento
adotado para a dispensa, mencionando a publicação do objeto da
contratação para coleta de preços e a seleção da melhor proposta.

Ademais, cumpre destacar que esta 4ª Promotoria de Justiça já se
manifestou sobre a contratação da mesma empresa em um
procedimento anterior (Notícia de Fato nº 02286.000.081/2021),
originado de denúncia semelhante. Naquela ocasião, após análise da
documentação apresentada pela Prefeitura, foi constatado que a APNET
PROVEDOR-ME apresentou a proposta com o menor valor (R$
15.540,00) para os serviços de internet, sendo o procedimento de
dispensa considerado legalmente autorizado pelo valor, nos termos do
art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 (vigente na época) c/c art. 1º, II, do
Decreto Federal nº 9.412/2018. Em decorrência, a referida Notícia de
Fato foi arquivada.

No presente Inquérito Civil, a contratação em questão também se
enquadra no limite de valor estabelecido para a dispensa de licitação
pela nova legislação (Lei nº 14.133/21).

Noutro giro, embora a manifestação inicial levante suspeitas sobre o
favorecimento da empresa APNET PROVEDOR ME em razão do
relacionamento de seu titular com o então ex-Prefeito Municipal, a
demonstração de que a contratação se deu por dispensa de licitação em
razão do valor, em conformidade com a legislação vigente, e a ausência
de elementos concretos que indiquem prejuízo ao erário ou
direcionamento ilícito no procedimento, não autorizam a conclusão pela
ilegalidade da contratação.

Ainda que laços pessoais possam gerar questionamentos éticos, no
âmbito da legalidade administrativa, a contratação direta por dispensa
de licitação, quando amparada em um dos permissivos legais como o
valor, e sem demonstração de dano ao patrimônio público ou desvio de
finalidade, não configura, por si só, ato ilícito.
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Ademais, a denúncia anônima apenas levantou hipóteses de suposto
favorecimento pessoal, sem indicar testemunhas e/ou outras provas que
pudessem ser produzidas a fim de comprovar os vínculos e, por
conseguinte, possível direcionamento de licitação. Trata-se de denúncia
anônima e genérica neste ponto.

Desse modo, em relação à contratação da APNET PROVEDOR ME,
considerando que ocorreu mediante Dispensa de Licitação em valor
inferior ao limite legal, com justificativa apresentada pelo Município de
Arcoverde, e ausentes elementos probatórios suficientes que
demonstrem a ocorrência de ilegalidade ou favorecimento indevido que
configure ato de improbidade administrativa ou outra conduta ilícita,
concluo pela LEGALIDADE da contratação da empresa APNET
PROVEDOR ME pelo Município de Arcoverde, nos termos do art. 75, II,
da Lei Federal nº 14.133/21.

II - DO contrato nº 027/2023 CPL, firmado entre o Município de
Arcoverde e a empresa JAIRO DE F. SANTOS, vencedora do Pregão
eletrônico 005/2023, que culminou no contrato administrativo 010/2023.
No decorrer da instrução processual, verificou-se que a contratação de
serviços de internet pelo município ocorreu tanto por meio de dispensa
de licitação (conforme acima explicado) quanto pelo Pregão Eletrônico
nº 005/2023, que resultou na celebração do Contrato nº 027/2023 CPL
com a empresa JAIRO DE F. SANTOS (contrato administrativo
010/2023), vencedora do referido pregão.

A fim de melhor aferir os argumentos apresentados pelo noticiante, foi
determinada a expedição de ofício ao Município de Arcoverde para que
apresentasse cópia integral digitalizada dos procedimentos licitatórios
n.º 005/2023. Após reiterados ofícios, o ente municipal apresentou o
respectivo procedimento, o qual está em anexo no evento retro.

Inicialmente, não verif ico a existência de irregularidades no
procedimento l icitatório. 

O Pregão Eletrônico ora em análise tramitou de forma correta e
em observância de diversos princípios e normas legais. Do
procedimento anexados nos autos depreende-se que: 

a) O edital do pregão foi devidamente publicado, garantindo a ampla
divulgação do certame e a participação de diversas empresas,
estimulando o caráter competitivo da licitação;

b) Foram observados os prazos e as regras estabelecidas no edital,
incluindo a impugnação ao edital, culminando na republicação deste; a
possibilidade de interposição de recurso pelos demais licitantes;

c) A fase de habilitação dos licitantes transcorreu em conformidade com
a lei e o edital.

d) A disputa de preços ocorreu de forma transparente e competitiva,
haja vista que todos os participantes conseguiram apresentar suas
respectivas propostas;

e) A proposta da empresa JAIRO DE F. SANTOS foi a mais vantajosa,
atendendo a todos os requisitos e especificações do edital, cuja
proposta no valor final de R$ 99.999,96 foi a de menor preço, ensejando
adjudicação e homologação da proposta (art. 71, IV da Lei
14.133/2021).

Assim, analisando detidamente os autos, verifico que não foram
constatadas irregularidades ou vícios que pudessem comprometer a
validade do procedimento, uma vez que o Pregão Eletrônico nº
005/2023,  demonstrou a estrita observância aos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, bem
como aos procedimentos estabelecidos na Lei 14.133/2021. Além disso,
há comprovação nos autos de que a seleção da empresa JAIRO DE F.
SANTOS como vencedora decorreu da apresentação da

proposta mais vantajosa para o Município de Arcoverde, por isso,
entendo  pela legalidade do referido procedimento licitatório.

De mais a mais, a modalidade de licitação adotada, qual seja o Pregão
pelo critério de julgamento do menor preço, foi adequada e em
consonância com a legislação regente.

III - CONCLUSÃO

Destarte, ante a ausência de outras diligências a serem realizadas nem
a constatação de irregularidades na contratação direta e na licitação por
meio de pregão eletrônico dos contratos impugnados, não há outra
medida, senão o arquivamento deste procedimento.

Assim, pelas razões expostas, com base no artigo 33 da RES-CSMP nº
003/2019 e art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, promovo o
ARQUIVAMENTO deste inquérito civil, com anotações de estilo.

Ciência às partes e, após, remeta-se o presente ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação da promoção de arquivamento. 
Arcoverde, 14 de abril de 2025.

Arcoverde, 27 de fevereiro de 2025.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.708/2025 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PA 01891.000.708/2025

Aos 14 (quatorze) dias do mês de ABRIL do ano de 2025, por volta das
10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /vts-zpqt-bpt?pli=1&authuser=2), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de discutir critérios de matrícula de criança da
educação especial, no âmbito da rede municipal do Recife.

Presentes os senhores doutores:

RENANN AFONSO DE OLIVEIRA (parte denunciante); ANDRÉ LUIZ
FEITOSA (Gestor Jurídico da SEDUC Recife); ADALBERTO JOSÉ
MARTINS DA SILVA (Chefe do Setor de Informações e Ordenamento
da Rede da SEDUC Recife);

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação. A seguir a palavra foi franqueada aos
presentes.

RENANN AFONSO DE OLIVEIRA (parte denunciante): confirma a
dificuldade de levar o seu filho, que é usuário de cadeira de rodas e tem
paralisia cerebral, à CRECHE MUNICIPAL DO IRAQUE, porque a rua
de acesso, apesar de próxima à sua residência, é bastante esburacada.
Mas, existe a possibilidade de a família estar se mudando para o IBURA
de baixo, ainda este mês.

ATA Nº 01891.000.708/2025
Recife, 14 de abril de 2025
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ADALBERTO JOSÉ MARTINS DA SILVA (Chefe do Setor de
Informações e Ordenamento da Rede da SEDUC Recife): oferece uma
nova unidade, que seria a CRECHE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,
no Jiquiá. É uma creche-parceira da SEDUC Recife. Somente está
faltando a data da inauguração, todas as etapas de aprovação já foram
cumpridas. A situação de vagas do IBURA é bastante crítica,
principalmente nos grupos 02 e 03.

Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma de propostas
de atuação resolutiva e conjunta, para a Secretaria de Educação do
Recife:

1) será assegurada uma vaga ao infante Henry Vítor Afonso de Oliveira,
nascido em 15.06.2022, na instituição parceira CRECHE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS, no bairro do Jiquiá, Recife, no grupo 2, a
partir da sua inauguração, que deverá ocorrer até o final de maio/2025;

2) prazo para informar sobre o cumprimento da pactuação: até o dia
02.06.2025.

A presente será assinada digitalmente e encaminhada, juntamente com
o link de gravação, para as partes interessadas através de e-mail.

Posteriormente, será publicada no Diário Oficial do MPPE.

A fim de preservar a imagem dos participantes desta audiência, o
conteúdo de sua gravação fica reservado somente aos referidos
participantes, cfe. art. 5º, inciso X, da CF /1988 c/c o art. 7º, § 4º, da
Resolução CNMP 23/2007.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
10h30min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,
Vitória de Santo Antão-PE. E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

12/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Tatiana Siqueira Sercundes
Marcelo Borba Barbosa

José Luís dos Santos

13/04/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Marcelo Borba Barbosa
Tatiana Siqueira Sercundes

21/04/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Layane Caroline Lins do
Nascimento

Geraldo Alves de Siqueira Júnior
26/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo

Antão
Silvano Cavalcanti de Araújo

Lane Michele Barbosa da Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

12/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Marcelo Borba Barbosa

José Luís dos Santos

13/04/2025 domingo 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Tatiana Siqueira Sercundes

21/04/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Mauro Leonardo de Lima Berto
Geraldo Alves de Siqueira Júnior

26/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Vitória de Santo
Antão

Marcelo Borba Barbosa
Lane Michele Barbosa da Silva

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 426/2025

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 426/2025
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CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2025/20272025/2027

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 005/2025

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO,  com  fulcro  nos  arts.  4º,  12  e  18 da Resolução  RES-CGMP nº 
001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em 15/06/2021, comunica a 
quem possa interessar, o início das Correições Ordinárias, na modalidade presencial, 
nas seguintes unidades ministeriais:

COMARCA / TERMO JUDICIÁRIO ÓRGÃO

IGARASSU 1º Promotor de Justiça

IGARASSU 2º Promotor de Justiça

IGARASSU 3º Promotor de Justiça

IGARASSU 4º Promotor de Justiça

MACAPARANA Promotor de Justiça

RECIFE 9º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 10º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 11º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 12º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 13º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 23º Promotor de Justiça Criminal

RECIFE 37º Promotor de Justiça Criminal

TIMBAÚBA 1º Promotor de Justiça

TIMBAÚBA 2º Promotor de Justiça

VICÊNCIA Promotor de Justiça

As orientações sobre os procedimentos técnicos para a realização da 
Correição  serão  encaminhadas  aos  membros  correcionados  por  intermédio  do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ficando designadas, de logo, as seguintes 
datas e horários para a realização da entrevista pessoal prevista no art.  23, II  da 
Resolução RES-CGMP nº 001/2021:

COMARCA / TERMO 
JUDICIÁRIO

DATA ÓRGÃO HORÁRIO

RECIFE 19/05/2025
9º Promotor de Justiça 

Criminal
14h

RECIFE 19/05/2025
10º Promotor de Justiça 

Criminal
15h

RECIFE 19/05/2025
11º Promotor de Justiça 

Criminal
16h

RECIFE 19/05/2025
12º Promotor de Justiça 

Criminal
17h

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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GGESTÃOESTÃO  2025/20272025/2027

MACAPARANA 21/05/2025 Promotor de Justiça 8h30min

TIMBAÚBA 21/05/2025 1º Promotor de Justiça 10h

TIMBAÚBA 21/05/2025 2º Promotor de Justiça 10h30min

VICÊNCIA 21/05/2025 Promotor de Justiça 12h

IGARASSU 22/05/2025 1º Promotor de Justiça 8h

IGARASSU 22/05/2025 2º Promotor de Justiça 9h

IGARASSU 22/05/2025 3º Promotor de Justiça 10h

IGARASSU 22/05/2025 4º Promotor de Justiça 11h

RECIFE 26/05/2025
13º Promotor de Justiça 

Criminal
14h

RECIFE 26/05/2025 23º Promotor de Justiça 15h

RECIFE 26/05/2025
37º Promotor de Justiça 

Criminal
16h

De acordo com o art. 20, do citado ato normativo, o agente ministerial 
correcionado deverá  dar  publicidade ao  presente  edital,  por  meio  de  Aviso  a  ser 
disponibilizado por esta Corregedoria, promovendo sua afixação em local apropriado 
das dependências do Ministério Público, do Fórum, das Secretarias das Varas ou dos

Juizados,  bem  como  em  locais  públicos  nos  Termos  Judiciários,  disponibilizando 
ainda,  quando  possível,  sua  divulgação  em  perfis  e  páginas  institucionais 
eventualmente mantidos nas redes sociais.

Ficam designados os Corregedores-Auxiliares da Corregedoria Geral do 
Ministério Público Alen de Souza Pessoa, Francisco Edilson de Sá Júnior, Jecqueline 
Guilherme Aymar Elihimas, Katarina Morais de Gusmão, Norma da Mota Sales Lima e 
Petrúcio José Luna de Aquino, para auxiliarem nos trabalhos correcionais.

Recife, 07 de abril de 2025

MARIA IVANA BOTELHO VIERA DA SILVA
Corregedora-Geral 

* Republicado por incorreção

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02291.000.256/2024 – PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Procedimento Preparatório nº 02291.000.256/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  no  uso  de  suas  atribuições 
constitucionais  e  legais,  prejudicada a  possibilidade de notificação,  eis  que o  manifestante 
solicitou anonimato quando apresentada a MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 652769, cientificar 
que  foi  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  do  Inquérito  Civil  nº  02291.000.086/2022,  nos 
termos do artigo 9º da Lei n.º 7.347/85, art. 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e artigo 33, 
da Resolução nº 003/2019 do CSMP. art.  4º,   § 4º,  da Resolução nº 174/2017 do CNMP- 
Conselho Nacional  do Ministério,  bem como informar  quanto à possibilidade de apresentar 
razões  escritas  até  a  sessão  do  CSMP  para  homologação da  presente  promoção  de 
arquivamento  pelo  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  de  Pernambuco  –  CSMP/PE, 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 25 da RES-CSMP 003/2019.

Nº AUDÍVIA: 652769 
DATA DE REGISTRO: 12/03/2022 
ATENÇÃO: O MANIFESTANTE SOLICITOU ANONIMATO 
JUSTIFICATIVA DO ANONIMATO: Desejo preservar minha identidade MUNICÍPIO: Arcoverde 
LOCALIDADE: Arcoverde 

Venho através desta denúncia informar ao Ministério Público de Arcoverde que o Município de 
Arcoverde  firmou  contrato  de  prestação  de  serviços  de  internet,  para  as  Secretarias  de 
Finanças,  Agricultura,  Desenvolvimento  Urbano,  Serviços  Públicos  e  Meio  Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Cultura e Administração, com a empresa APNET PROVEDOR 
ME, CNPJ 28.619.119/0001-66, no valor de R$ 36.445,90, conforme Contrato Administrativo, 
em anexo, de processo de Dispensa de Licitação. A empresa APNET PROVEDOR ME está 
instalada na Avenida José Bonifácio, nº 316, 1º Andar, e tem como titular o Senhor Jairo de 
Freitas Santos, CPF nº 05687654437, que há pouco tempo possuía um vínculo empregatício 
celetista com as empresas Lojas LW, (LW Matriz, CNPJ 25188441000190), pertencente ao 
atual Prefeito de Arcoverde, Wellington Maciel, e sua família, registrado no nome de sua filha, 
Rosana Vidal Maciel, como empregadora, conforme Relação Anual de Informações Sociais, 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, e do Cadastro Nacional de Informações, do 
Instituto  Nacional  da  Seguridade  Social  (INSS).  Conformes  situações  informais,  a 
companheira do proprietário da empresa é da família da Primeira Dama, Rejane Maciel. Além 
disso, existe uma sociedade secreta entre Jairo e o filho do Prefeito de Arcoverde, Vinícius 
Vidal  Maciel.  Existem vários  provedores de internet,  sediados na cidade de Arcoverde,  e 
conforme a legislação vigente, o ideal era que fosse realizada uma licitação, a fim de que 
houvesse  competitividade  entre  os  licitantes,  para  se  melhor  fornecer  os  serviços  ao 
Município, com o menor preço, e que obedece aos Princípios da Legalidade, Moralidade e 
Impessoalidade 

Atenciosamente,

Arcoverde, 14 de abril de 2025.
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LOURIVAL SIQUEIRA JÚNIOR
Técnico Ministerial – Lotado na 4ª PJ Arcoverde
Matrícula 189.320-3

SEGUE MINUTA DE PROMOÇÃO PELO ARQUIVAMENTO

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO CSMP 

Eminente Presidente, 

Senhores Conselheiros, 

Trata-se  de  INQUÉRITO  CIVIL  registrado  no  âmbito  desta  4ª  Promotoria  de  Justiça  de 
Arcoverde sob o número em epígrafe, o qual tem por objeto apurar possível irregularidade na 
contratação  dos  serviços  da  empresa  APNET PROVEDOR  ME  (proprietário  Jairo),  CNPJ 
28.619.119/0001-66, no valor de R$ 36.445,90, conforme Contrato Administrativo, por meio de 
processo de Dispensa de Licitação. 

Segundo  o  noticiante  anônimo,  o  titular  da  APNET PROVEDOR  ME  possuía  um  vínculo 
empregatício com as Lojas LW, empresa pertencente ao hoje ex-prefeito de Arcoverde e sua 
família. Alegou-se, ainda, a existência de uma suposta sociedade secreta entre o titular da 
APNET e o filho do Prefeito,  além de que a companheira do proprietário da empresa teria 
parentesco com a Primeira-Dama. Tais fatos levantam sérias suspeitas de direcionamento na 
contratação, em afronta aos princípios basilares que regem a Administração Pública. 

Em sede de instrução, foi requisitada manifestação e documentação ao Município de Arcoverde 
acerca do procedimento de contratação da APNET PROVEDOR ME. 

Em resposta, o Município de Arcoverde apresentou a Justificativa de Dispensa de Licitação, 
informando que a contratação da APNET PROVEDOR ME, no valor de R$ 36.445,90, para o 
fornecimento parcelado de serviço de comunicação de dados (internet) para uso da Prefeitura 
Municipal e suas Secretarias Vinculadas, pelo período de janeiro de 2022 a janeiro de 2023, 
ocorreu  mediante  Dispensa  de  Licitação  fundamentada  no  art.  75,  II,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/21 (Lei de Licitações). Tal dispositivo legal dispensa a licitação para contratações que 
envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 no caso de outros serviços e compras. 

O  Município  justificou  a  escolha  da  contratação  direta  em  razão  do  valor,  visando  a 
vantajosidade e economicidade para a Administração Pública, considerando que a realização 
de um processo licitatório seria mais dispendioso. A justificativa apresentada detalha ainda o 
procedimento adotado para a dispensa, mencionando a publicação do objeto da contratação 
para coleta de preços e a seleção da melhor proposta. 

Ademais,  cumpre  destacar  que  esta  4ª  Promotoria  de  Justiça  já  se  manifestou  sobre  a 
contratação  da  mesma  empresa  em  um  procedimento  anterior  (Notícia  de  Fato  nº 
02286.000.081/2021), originado de denúncia semelhante. Naquela ocasião, após análise da 
documentação  apresentada  pela  Prefeitura,  foi  constatado  que  a  APNET PROVEDOR-ME 
apresentou a proposta com o menor valor (R$ 15.540,00) para os serviços de internet, sendo o 
procedimento de dispensa considerado legalmente autorizado pelo valor, nos termos do art. 24, 
II,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  (vigente  na  época)  c/c  art.  1º,  II,  do  Decreto  Federal  nº  
9.412/2018. Em decorrência, a referida Notícia de Fato foi arquivada. 

No presente Inquérito Civil, a contratação em questão também se enquadra no limite de valor 
estabelecido para a dispensa de licitação pela nova legislação (Lei nº 14.133/21). 

Noutro giro, embora a manifestação inicial levante suspeitas sobre o favorecimento da empresa 
APNET PROVEDOR ME em razão do relacionamento de seu titular com o então ex-Prefeito 
Municipal, a demonstração de que a contratação se deu por dispensa de licitação em razão do 
valor, em conformidade com a legislação vigente, e a ausência de elementos concretos que 
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indiquem  prejuízo  ao  erário  ou  direcionamento  ilícito  no  procedimento,  não  autorizam  a 
conclusão pela ilegalidade da contratação. 

Ainda  que  laços  pessoais  possam gerar  questionamentos  éticos,  no  âmbito  da  legalidade 
administrativa, a contratação direta por dispensa de licitação, quando amparada em um dos 
permissivos legais como o valor, e sem demonstração de dano ao patrimônio público ou desvio 
de finalidade, não configura, por si só, ato ilícito. 

Ademais, a denúncia anônima apenas levantou hipóteses de suposto favorecimento pessoal, 
sem indicar testemunhas e/ou outras provas que pudessem ser produzidas a fim de comprovar 
os vínculos e,  por  conseguinte,  possível  direcionamento de licitação.  Trata-se de denúncia 
anônima e genérica neste ponto. 

Desse modo, em relação à contratação da APNET PROVEDOR ME, considerando que ocorreu 
mediante Dispensa de Licitação em valor inferior ao limite legal, com justificativa apresentada 
pelo Município de Arcoverde, e ausentes elementos probatórios suficientes que demonstrem a 
ocorrência  de  ilegalidade  ou  favorecimento  indevido  que  configure  ato  de  improbidade 
administrativa ou outra conduta ilícita, concluo pela LEGALIDADE da contratação da empresa 
APNET PROVEDOR ME pelo Município de Arcoverde, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

II - DO contrato nº 027/2023 CPL, firmado entre o Município de Arcoverde e a empresa JAIRO 
DE  F.  SANTOS,  vencedora  do  Pregão  eletrônico  005/2023,  que  culminou  no  contrato 
administrativo 010/2023. No decorrer da instrução processual, verificou-se que a contratação 
de  serviços  de  internet  pelo  município  ocorreu  tanto  por  meio  de  dispensa  de  licitação 
(conforme  acima  explicado)  quanto  pelo  Pregão  Eletrônico  nº  005/2023,  que  resultou  na 
celebração do Contrato nº 027/2023 CPL com a empresa JAIRO DE F. SANTOS (contrato 
administrativo 010/2023), vencedora do referido pregão. 

A  fim  de  melhor  aferir  os  argumentos  apresentados  pelo  noticiante,  foi  determinada  a 
expedição  de  ofício  ao  Município  de  Arcoverde  para  que  apresentasse  cópia  integral 
digitalizada  dos  procedimentos  licitatórios  n.º  005/2023.  Após  reiterados  ofícios,  o  ente 
municipal apresentou o respectivo procedimento, o qual está em anexo no evento retro. 

Inicialmente, não verifico a existência de irregularidades no procedimento licitatório.  

O Pregão Eletrônico ora em análise tramitou de forma correta e em observância de diversos 
princípios e normas legais. Do procedimento anexados nos autos depreende-se que:  

a) O edital do pregão foi devidamente publicado, garantindo a ampla divulgação do certame e a 
participação de diversas empresas, estimulando o caráter competitivo da licitação;

b) Foram observados os prazos e as regras estabelecidas no edital, incluindo a impugnação ao 
edital,  culminando na republicação deste;  a  possibilidade de interposição de recurso pelos 
demais licitantes; 

c) A fase de habilitação dos licitantes transcorreu em conformidade com a lei e o edital.

d) A disputa de preços ocorreu de forma transparente e competitiva, haja vista que todos os 
participantes conseguiram apresentar suas respectivas propostas;
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e) A proposta da empresa JAIRO DE F. SANTOS foi a mais vantajosa, atendendo a todos os 
requisitos e especificações do edital,  cuja proposta no valor final de R$ 99.999,96 foi a de 
menor  preço,  ensejando  adjudicação  e  homologação  da  proposta  (art.  71,  IV  da  Lei 
14.133/2021). 

Assim, analisando detidamente os autos, verifico que não foram constatadas irregularidades ou 
vícios  que  pudessem  comprometer  a  validade  do  procedimento,  uma  vez  que  o  Pregão 
Eletrônico  nº  005/2023,  demonstrou  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade, 
impessoalidade,  igualdade,  moralidade  e  publicidade,  bem  como  aos  procedimentos 
estabelecidos na Lei 14.133/2021. Além disso, há comprovação nos autos de que a seleção da 
empresa JAIRO DE F. SANTOS como vencedora decorreu da apresentação da proposta mais 
vantajosa  para  o  Município  de  Arcoverde,  por  isso,  entendo  pela  legalidade  do  referido 
procedimento licitatório. 

De  mais  a  mais,  a  modalidade  de  licitação  adotada,  qual  seja  o  Pregão  pelo  critério  de 
julgamento do menor preço, foi adequada e em consonância com a legislação regente. 

III - CONCLUSÃO 

Destarte,  ante a ausência de outras diligências a serem realizadas nem a constatação de 
irregularidades na contratação direta e na licitação por meio de pregão eletrônico dos contratos 
impugnados, não há outra medida, senão o arquivamento deste procedimento. 

Assim, pelas razões expostas, com base no artigo 33 da RES-CSMP nº 003/2019 e art. 4º, I, da 
Resolução  nº  174/2017  do  CNMP,  promovo  o  ARQUIVAMENTO deste  inquérito  civil,  com 
anotações de estilo. 

Ciência às partes e, após, remeta-se o presente ao Conselho Superior do Ministério Público 
para apreciação da promoção de arquivamento. 
Arcoverde, 14 de abril de 2025. 

Arcoverde, 27 de fevereiro de 2025.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO 
Promotor de Justiça 

ANEXOS - EDITAL Nº EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

ANEXOS - EDITAL Nº EDITAL DE NOTIFICAÇÃO


		2025-04-14T19:00:27-0300
	PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA




